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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 62/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 47/2019 

 

 

1. PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Nobres-MT, por meio de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria n° 

179/2019, com endereço à Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n°, Nobres-MT, Cep 78460-

000, CNPJ/MF 03.424.272/0001-07, torna público a abertura do Processo Licitatório, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 47/2019,  do Tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, às 08:00h (Horário de Mato Grosso/MT) do dia 27 de AGOSTO de 2019, para 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de geotecnologias, com 

objetivo de fornecimento de solução de geoprocessamento, imageamento aéreo da cidade 

e com disponibilização de um sistema de GIS (SIG), atualização da base cadastral da 

secretaria de fiscalização, integração dos dados cadastrais com dados do cadastro da 

engenharia, geração de inconsistências, atualização de base de dados com utilização de 

ortofoto, sistema de consolidação do GIS com cadastro financeiro do contribuinte, 

elaboração da planta genérica de valores da área urbana do município e dos Distritos da 

Coqueiral e  Bom Jardim, disponibilização de sistema para acompanhamento da planta 

genérica de valores da área urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom 

Jardim, integrada ao sistema de GIS e levantamento filmado e geoposicionado da 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT, atendendo a solicitação da Secretaria de 

Fiscalização, conforme especificações constantes neste edital e seus anexos, parte integrante 

deste Edital. 

1.1. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 3.555/00, 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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1.2. O horário de credenciamento dar-se-á das 08:00h às 08:30h (Horário de Mato 

Grosso/MT) do dia 27/08/2019. 

1.3. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 

presente Edital. 

1.4. Toda legislação mencionada encontra-se à disposição na Sala da Comissão de Licitações 

para consulta de quaisquer interessados. 

1.5. Local do Pregão: Sala de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, com 

endereço na Rua Ludagardes Hoffmann Riedi, s/nº, Bairro Jardim Paraná. 

2. ÓRGÃO REQUISITANTE 

2.1 Secretaria Municipal de Fiscalização e Tributos. 

3. OBJETO 

3.1 Constitui objeto do presente edital para Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de geotecnologias, com objetivo de fornecimento de solução de 

geoprocessamento, imageamento aéreo da cidade e com disponibilização de um sistema 

de GIS (SIG), atualização da base cadastral da secretaria de fiscalização, integração dos 

dados cadastrais com dados do cadastro da engenharia, geração de inconsistências, 

atualização de base de dados com utilização de ortofoto, sistema de consolidação do GIS 

com cadastro financeiro do contribuinte, elaboração da planta genérica de valores da 

área urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, disponibilização 

de sistema para acompanhamento da planta genérica de valores da área urbana do 

município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, integrada ao sistema de GIS e 

levantamento filmado e geoposicionado da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, 

atendendo a solicitação da Secretaria de Fiscalização, conforme especificações constantes 

no Anexo I, Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, 
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horário e local indicado no Preâmbulo. 

4.2. Poderão participar deste Pregão, as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que atendam todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por 

sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não 

sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos às condições de 

habilitação estabelecidas no Título IX deste instrumento convocatório. 

4.3. Participarão da Sessão Pública do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS os 

representantes efetivamente credenciados. 

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 

das hipóteses a seguir elencadas: 

4.4.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 

ou declarada inidônea para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.4.2. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição em consórcio; 

4.4.3. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

4.4.4. Com falência ou concordata declarada por sentença judicial, em liquidação judicial ou 

extrajudicial; 

4.4.5. Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nobres-MT, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou 

responsável técnico; 

4.4.6. Empresa inadimplente com a Prefeitura Municipal de Nobres-MT ou cujo(s) sócio(s) ou 

diretor(es) tenha(m) participado de outra empresa que, também, se tornou inadimplente com a 

Prefeitura Municipal de Nobres-MT; 

4.4.7. Empresa que comprovadamente por sua culpa não tenha cumprido integralmente 

Contrato ou Ata de registro de preço com a Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 

independentemente do objeto contratado. 

4.4.8. Presente quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9º da Lei Federal 
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8.666/1993. 

4.4.9. Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da 

União e Cadastro de Inidôneos do TCU. 

4.5. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4.6. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão deverão 

trazer, juntamente com a documentação original, as fotocópias da mesma. Caso estas não 

estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo pregoeiro, mediante comparação com as 

originais. 

4.7. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.  

5. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO EDITAL 

5.1. As empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, deverão estar 

atentas às informações que o Pregoeiro poderá colocar no site 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia a qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, 

erratas ou outras informações relevantes acerca do processo licitatório em curso. 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

6.1.1. Se proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. Se empresa individual: o registro comercial, devidamente 

registrado. Os documentos deverão ser apresentados no original ou com cópia autenticada. 

http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia
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6.1.2.Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, ou; 

6.1.3. Documento equivalente (Termo de Credenciamento – Modelo/Anexo III) da 

licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em 

qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular proposta, lances verbais, declarar a 

intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, com firma reconhecida. 

6.1.4.Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, (Anexo IV – Declaração de enquadramento como 

beneficiária da Lei Complementar 123/2006) acompanhada da certidão simplificada 

expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 

22/05/2007). 

6.1.4.1. A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

6.1.4.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e 

“Documentação”, sob pena de não aceitabilidade. 

6.1.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta 

Comercial.  



 

 

 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

6 

 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n,   

Jardim Paraná CEP: 78.460-000 Nobres – MT                                     

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07   

www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br  

 
 

6.1.5.No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaração dando 

ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, conforme modelo deste Edital 

(Anexo V – Declaração de Habilitação). 

6.1.6. Apresentar declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. (Anexo VI – Declaração de não parentesco).  

6.1.7.  A empresa interessada, por intermédio de seu representante legal ou de pelo menos um 

de seus responsáveis técnicos, deverão realizar visita técnica, tendo em vista que é condição 

necessária, para que os dados existentes e softwares de GIS existente na prefeitura sejam 

plenamente integrados, podendo realiza – la durante todo o período do certame 

(compreendido entre a publicação e a abertura das propostas), visando constatar as condições 

e peculiaridades inerentes a sua execução. 

6.1.7.1 A Declaração de Visita Técnica deverá ser emitida pela própria empresa conforme 

anexo X deste edital, e deverá ser juntada à Documentação de Habilitação. 

6.1.7.2 Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar declaração formal 

assinada pelo seu Representante Legal e Responsável Técnico, sob as penalidades da lei, 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

serviços, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

Município. 

6.2. Das Situações Especiais no Ato do Credenciamento: 

6.2.1. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento deve 

estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a 

legitimidade do outorgante. 
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6.2.2. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), 

fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e 

verificado a legitimidade do signatário. 

6.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

que contenha foto. 

6.2.4. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. A falta ou 

incorreção dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não 

suprida a falta ou sanada a incorreção. 

6.2.5. A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida de 

manifestar-se durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as 

condições estabelecidas neste edital, ela será recebida. 

6.2.6. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 

credenciamento (estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação ou quaisquer outros documentos referentes à fase de 

credenciamento que, por equívoco, estejam dentro do envelope de “Habilitação”, poderão ser 

retirados do respectivo envelope, pelo próprio representante, que procederá o novo lacre do 

mesmo. 

6.2.7. 6.2.7Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as 

cópias de documentos necessários, porventura colocados no envelope de habilitação. 

6.2.8 O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá conferir os documentos referentes ao 

credenciamento antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de “confere com o 

original”. 



 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

8 

 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n,   

Jardim Paraná CEP: 78.460-000 Nobres – MT                                     

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07   

www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br  

 
 

6.2.9 Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio-gerente, o 

administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os documentos 

previstos no item 6.1.1. 

6.2.10 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 

separadamente dos envelopes de números 01 e 02. 

6.2.11 Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente 

identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital, lembrando que a ausência de 

representante implica a decadência dos direitos às etapas de lances, negociação e recursos. 

7 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.2 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com 

este Edital e seus anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

7.3 Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro e, após o recebimento do Credenciamento, o(s) 

representante(s) da(s) licitante(s) apresentará(ão):  

a) Os envelopes contendo a(s) Proposta(s) de Preços; 

b) O envelope contendo os Documentos de Habilitação. Enquanto durar a fase de 

credenciamento, junto ao sistema, será permitida a inclusão de novos licitantes. A 

partir do momento que o Pregoeiro declarar encerrada a fase de credenciamento, não 

serão mais admitidos novos licitantes. 

ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019  

LICITANTE:__________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________________________ 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

geotecnologias, com objetivo de fornecimento de solução de geoprocessamento, 

imageamento aéreo da cidade e com disponibilização de um sistema de GIS (SIG), 

atualização da base cadastral da secretaria de fiscalização, integração dos dados 

cadastrais com dados do cadastro da engenharia, geração de inconsistências, atualização 

de base de dados com utilização de ortofoto, sistema de consolidação do GIS com 

cadastro financeiro do contribuinte, elaboração da planta genérica de valores da área 

urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, disponibilização de 

sistema para acompanhamento da planta genérica de valores da área urbana do 

município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, integrada ao sistema de GIS e 

levantamento filmado e geoposicionado da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, 

atendendo a solicitação da Secretaria de Fiscalização. 

ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019 

LICITANTE:____________________________________. 

CNPJ/MF: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

geotecnologias, com objetivo de fornecimento de solução de geoprocessamento, 

imageamento aéreo da cidade e com disponibilização de um sistema de GIS (SIG), 

atualização da base cadastral da secretaria de fiscalização, integração dos dados 

cadastrais com dados do cadastro da engenharia, geração de inconsistências, atualização 

de base de dados com utilização de ortofoto, sistema de consolidação do GIS com 

cadastro financeiro do contribuinte, elaboração da planta genérica de valores da área 

urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, disponibilização de 

sistema para acompanhamento da planta genérica de valores da área urbana do 

município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, integrada ao sistema de GIS e 

levantamento filmado e geoposicionado da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, 

atendendo a solicitação da Secretaria de Fiscalização. 

8.1. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que 

deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as 

mesmas informações exigidas no termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 

(uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o 
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preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor 

unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser 

rubricadas (Modelo - Anexo II). 

8.1.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em 

algarismo e por extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias 

e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante 

da proposta. 

8.1.3. Constar preço unitário e total de cada item, bem com o valor total ofertado, sendo que o 

preço unitário deverá ser composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em 

caso de divergência entre os valores unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre 

os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

8.1.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais 

ser fornecidos sem ônus adicionais. 

8.1.5. O prazo para a entrega dos serviços deverá ser de acordo com o cronograma estipulado 

pela Secretaria solicitante. 

8.1.6. Somente será aceito um preço para cada item; 

8.1.7. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será 

considerado como tal. 

8.1.8. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
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contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta 

bancária poderão ser informados na fase da contratação. 

8.1.9. Número deste Pregão. 

8.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 

e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.4. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 

entrega do objeto licitado, conforme disposto nos itens 8.1.1; 8.1.2 e 8.1.3 deste Edital. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 

convocatório. 

8.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 

presente Edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento.  

8.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 

preâmbulo deste edital. 

8.10. O Pregoeiro considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento. 
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8.11. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 (sessenta) 

dias, sob pena de incidir nas sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 

nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste 

item. 

9.2. Habilitação Jurídica 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

9.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

9.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.:Os documentos relacionados nos subitens 9.2.1. a 9.2.3 não precisarão constar no 

envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

9.3.1A documentação relativa à Regularidade Fiscal e trabalhista consistirá na apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 

da Fazenda, atualizada; 
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b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta dívida ativa da 

União, Contribuições Federais e INSS); 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando 

que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser certidão conjunta de pendências 

tributárias e não tributárias junto à SEFAZ e à PGE, sendo expedida pelo site: 

www.sefaz.mt.gov.br; 

d) Certidão Negativa de Dívida referente a Tributos Municipais da sede do licitante, 

incluindo a Dívida Ativa, fornecida pela Prefeitura Municipal; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, nos 

termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, (Instituída pela 

Lei nº. 12.440, de 2011), expedida gratuita e eletronicamente (www.tst.jus.br ou 

www.csjt.jus.br e tribunais regionais do trabalho na internet); 

g) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas 

funções durante o exercício vigente. 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, mencionando 

expressamente, em cada balanço, o número do livro Diário e das folhas em que se encontra 

transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a comprovar a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

da apresentação da proposta. 

9.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente 

publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações; 

http://www.sefaz.mt.gov.br/
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9.4.3. Se a licitante tiver sido constituída a menos de 1 (um) ano, a documentação referida nos 

itens "b" e "c" deste item VI deverá ser substituída pela demonstração contábil relativa ao 

período de funcionamento. 

9.4.4. Certidão negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 

não constar do documento. 

9.4.5. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável 

legal, com indicação do nome, cargo e RG, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência 

de fato impeditivo à sua habilitação, bem como a situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, conforme modelo sugerido no Anexo - VII – Modelo de Declaração. 

9.5. Qualificação Técnica 

9.5.1. Aptidão: 

a) A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica para comprovar a sua 

efetiva execução em desempenhos anteriores ou atuais, de forma satisfatória, 

equivalentes, compatíveis e pertinentes em complexidade, operacional do objeto 

licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando por pessoa jurídica privada o mesmo deverá estar com a firma reconhecida 

em cartório (o que poderá ser matéria de diligências pela licitante, sobre os 

atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado); 

b) Os atestados somente serão válidos se pelo menos um dos profissionais 

responsáveis pelos trabalhos descritos, fizer parte do quadro permanente da 

empresa; 

c) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente. 
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d) A empresa participante deverá estar credenciada no Ministério da Defesa nos 

termos do Decreto Lei 1.177/71 e Decreto Lei 2278/97, na categoria “C”, como 

empresa especializada para serviços de aerolevantamento, para execução do 

contrato. 

e) Caberá a empresa participante, apresentar Portaria emitida pelo Ministério da 

Defesa constando a referida classificação. 

9.5.2. Registro Profissional: 

a) Comprovação de registro e regularidade com o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, da empresa licitante e do responsável técnico, que coordenará 

a execução do objeto, com validade na data da apresentação, considerando o cunho 

proeminentemente de Geoprocessamento dos trabalhos em objeto; 

b) Em se tratando de registros ou inscrições fora do Estado de Mato Grosso, deverão 

apresentar, além da alínea acima, declaração expressa, se comprometendo, se 

vencedora do certame, a proceder ao visto do registro ou a registrar-se junto ao 

Conselho Regional do Estado de MT. 

c) Certidão de Registro/inscrição e regularidade na entidade profissional competente, 

do responsável técnico da proponente interessada. 

9.5.3. Infraestrutura: 

a) A empresa deverá apresentar declaração afirmando que possui instalações, 

aparelhamento adequados e disponíveis, com respectivo inventário, para a 

realização do objeto da licitação, bem como a comprovação da qualificação dos 

membros da equipe de trabalho, integrantes do quadro de funcionários indicação 

para a administração do projeto, que se responsabilizará pelos trabalhos, tudo nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93; 
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9.5.4. Da Equipe Técnica Chave: 

a) As empresas interessadas na presente licitação deverão comprovar ainda que 

possuem mão-de-obra própria, com vinculação laboral ou de prestador de serviço, 

comprovada por meio de cópia do registro de empregado ou contrato de prestação 

de serviços, anterior à data da primeira publicação do aviso da abertura desta 

licitação, acompanhado da cópia do registro profissional, compatível com a 

realização do objeto desta Licitação; 

b) Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, 

profissional de nível superior com especialidade comprovada na área de 

Geoprocessamento, devidamente registrada no Conselho de Classe, responsável 

técnico e pela coordenação geral de trabalhos de complexidade, magnitude e 

semelhança aos do objeto desta Licitação, detentor de ART por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes ao objeto desta Licitação; 

9.5.5. Solução de Software Apresentada: 

a) Deverão ser apresentados pelas empresas licitantes os devidos contratos comerciais 

de representação do software proposto, devidamente registrados. Nesse caso deverá 

vir anexo também as devidas certidões, conforme item 9.5.5 -b. 

b) Caso a empresa Licitante seja detentora do Software proposto, a mesma deverá 

apresentar a respectiva certidão de Desenvolvedora do mesmo, registrada junto a 

órgãos competentes do segmento, reconhecidos nacionalmente e que atenda a Lei 

8.666/93; 

c) Todas as certidões e contratos descritos nos itens 9.5.5-a e 9.5.5-b, e deverão ter a 

sua data de emissão ou celebração anterior à’ data da publicação desse edital. 

9.6. Observações: 
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9.6.1 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

9.6.2 Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos Negativos). 

9.6.3 A documentação exigida no Título IX deverá ser compatível com as respectivas 

inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

9.6.4 A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo 

Pregoeiro.  

9.6.5 Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso 

de 60 (sessenta) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

9.6.6 Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião na forma da lei, ou ainda, por publicação em órgão da 

imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no Título VIII. 

9.6.6.1 As autenticações poderão ser feitas pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro mediante 

cotejo da cópia com o original. 

9.6.6.2 Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao 

processo licitatório. 

9.6.7 Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no Título IX deste 

edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 

requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

9.6.8 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto no Título X inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no 

subitem 11.1.11. 

9.6.9 A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais. 
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9.6.10 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

9.6.11 Toda documentação apresentada à presente licitação, incluindo a proposta e seus 

anexos, deverá ser redigida em português. 

9.6.12 Toda e qualquer isenção de impostos incidentes sobre os serviços reverterão em 

favor da Prefeitura Municipal de Nobres-MT. 

9.6.13 Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e 

patentes, segredos comerciais e outros direitos de Terceiros, bem como por violação dos 

mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da contratada que 

deverá responder pelos mesmos e defender a Prefeitura Municipal de Nobres-MT, em juízo ou 

fora dele, contra reclamações relacionadas ao assunto. 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não 

mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a 

Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 

devidamente credenciados. 

10.2. Classificação das Propostas Comerciais 

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

participarem dos lances verbais. 

10.2.3. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
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de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.3. Lances Verbais 

10.3.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais. 

10.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio na sessão de Pregão, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1.  No julgamento e classificação, após o encerramento do credenciamento e identificação 

dos representantes das empresas, será adotado o critério de julgamento será o de MENOR 

PREÇO GLOBAL, observados os prazos máximos para fornecimento das especificações 

técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 

11.1.1. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços de 10% (dez por cento) superiores poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 

11.1.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

11.1.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste edital, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.1.4. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
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11.1.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 

11.1.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

11.1.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

11.1.8. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

11.1.9. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

11.1.10. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para 

que seja obtido melhor preço. 

11.1.11. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante proponente 

primeira colocada, com a menor proposta alcançada na fase de lance e após negociação (se 

houver) com o pregoeiro, bem como após análise da documentação acima, deverá apresentar a 

solução ofertada aos representantes da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, a título de Prova 

de Conceito. 

11.1.12. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias 

ou Prova de Conceito, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem 

de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 

edital. 

11.2. Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada da Sessão, na qual serão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
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Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

11.3. A licitante vencedora e aprovada na Prova de Conceito deverá apresentar nova planilha, 

com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, nos termos dispostos neste edital. A licitante que não enviar a recomposição dos 

preços dentro do prazo acima estipulado estará automaticamente desclassificada e será 

chamada a segunda colocada para negociação. 

11.4. Embora o pregão seja do tipo menor valor por item Lote único, o preço deverá guardar 

conformidade com o custo de mercado para o item, ou seja, deverá ser mantido o menor preço 

por item. 

11.5. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 

11.5.1. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição dos interessados 

pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do Contrato, findo qual, não 

procurados, serão destruídos.  

12. REQUISITOS TÉCNICOS DA SOLUÇÃO (PROVA DE CONCEITO) 

12.1. Após análise da documentação acima, deverá apresentar a solução ofertada aos 

representantes da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, instalado e em operação, para fins de 

comprovação mínima de atendimento das especificações e funcionalidades, a título de prova 

de conceito, sendo os recursos de hardware e software, necessários à realização desta prova de 

conceito, serão de responsabilidade da proponente que deverá, assim, disponibilizar nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, o ambiente necessário para que a 

solução seja homologada. 

12.2. A declaração de vencedora do certame fica condicionada à execução e aprovação da 

prova de conceito, consistindo está na comprovação, pela licitante, de que a solução ofertada 
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atende aos mínimos requisitos técnicos e funcionais obrigatórios exigidos e descritos no 

Edital. 

12.3. Verificando-se, no curso da análise, o não atendimento de requisitos obrigatórios 

estabelecidos no Edital, a proposta será desclassificada e na sequência, será chamada a 

segunda colocada e, assim sucessivamente, até que seja declarada a vencedora do certame. 

12.4. Não será aceita, para fins de comprovação e homologação dos requisitos técnicos e 

funcionais exigidos, a apresentação de manuais, protótipos não funcionais, apresentação 

animada, nem declaração da proponente ou do fabricante informando que as funcionalidades 

estão em desenvolvimento ou serão desenvolvidas. 

12.5. Deverão ser demonstradas as funcionalidades mínimas a seguir: 

FUNCIONALIDADES DO SERVIÇO GEOTECNOLOGIA 

DESKTOP 

AVALIAÇÃO 

SIM NÃO 

Criar e configurar, entrada de dados vinculada a sua respectiva geometria.   

Apresentar ferramentas de desenho técnico de lotes, vias urbanas, imóveis, 

áreas de lazer, APP e Recursos Hídricos e áreas construídas. 
  

Gerar mapas temáticos, com cruzamento de mais de 2 informações contidos 

no sistema. 
  

Apresentar sistema de integração de dados, vinculação dos mesmos e 

apontamento de divergências entre banco de dados do cadastro tributário, 

mapas da engenharia e ortofoto, de forma individualizada. 

  

Permitir a inserção de imagens, arquivos, filmes e outros documentos 

vinculados a um determinado elemento geométrico ou cadastro de 

funcionalidades. 

  

Permitir visualização de 2 viewers simultaneamente.   

Permitir a criação de rotas distintas no mapa e salvamento dos dados da 

mesma. 
  

Permitir elaboração de diversos Projetos na base do projeto padrão, sem 

interferência ou modificação do mesmo. 
  

Apresentar funcionalidades de cadastros para consultas e impressão de 

dados do mesmo, bem como exportação de tabelas para formatos XLS, 

PDF, CSV e outros. 

  

Integração do Sistema Desktop com o Sistema WEB em tempo real. 
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AVALIAÇÃO 

SIM NÃO 

Permitir fazer topologia das informações entre os elementos geométricos 

por: intersecção, igualdade e sem junção e salvar as informações nos 

elementos. 

  

Permitir fazer Buffer no elemento geométrico.   

Permitir localizar um determinado local através de uma coordenada como 

entrada.  
  

Permitir converter coordenadas UTM para Geográfica e Geográfica para 

UTM. 
  

Permitir capturar coordenadas em uma determinada localização.   

Permitir a rotação do mapa sentido horário e anti-horário.   

Permitir obter o total de área através de um desenho de polígono e também 

obter uma distância de um desenho de uma linha. 
  

FUNCIONALIDADES DO SISTEMA DA PLANTA GENÉRICA DE 

VALORES 

AVALIAÇÃO 

SIM NÃO 

Apresentar mecanismo de cadastro de dados, parâmetros e demais 

informações obrigatórias do CTM relativo a Planta Genérica de Valores; 
  

Apresentar mecanismo de criação de corretivos de dados e inclusão 

automática dos mesmos 
  

Apresentar mecanismo de criação de corretivos, sub-corretivos para imóveis 

e terrenos da cidade conforme CTM referente a Planta Genérica de Valores; 
  

Apresentar mecanismo de cálculo e simulação de valores em tempo real;   

Apresentar ferramenta de comparação entre valores de mais de 2 anos ou 

mais, com objetivo de subsidiar tomada de decisão; 
  

Apresentar mapas comparativos com evolução de cobrança de impostos e 

com base em projeto proposto. 
  

Apresentar mecanismo de alteração de dados, com objeto de simulações 

alterativas de dados propostos. 
  

  

FUNCIONALIDADES DO LEVANTAMENTO CONTINUO 

FILMADO E GEOPOSICIONADO 

AVALIAÇÃO 

SIM NÃO 

Apresentar mecanismo de análise de vídeo, onde seja exibido a visão de 360 

grau e o local em mapa de navegação de onde o vídeo foi gerado. 
  

Apresentar mecanismo de cadastro da imagem da fachada do imóvel, 

retirada do vídeo na geometria desse imóvel integrada em tempo real ao 

serviço de geotecnologia. 

  

Apresentar mecanismo de importação das fotos coletadas em campo na 

geometria desse imóvel integrada em tempo real ao serviço de 
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geotecnologia. 

Apresentar mecanismo de vinculação das fotos com o desenho geométrico e 

visualização das mesmas em uma tela de cadastro. 
  

Apresentar mecanismo de coleta de informação das fotos com a visualização 

360 graus. 
  

Apresentar mecanismo de coleta de coordenadas das fotos através 

levantamentos de campo. 
  

Apresentar mecanismo de coleta de coordenadas dos vídeos através 

levantamentos de campo. 
  

FUNCIONALIDADES DO SISTEMA DE GIS DESKTOP E 

CADASTRO FINANCEIRO 

AVALIAÇÃO 

SIM NÃO 

Apresentar um mecanismo de busca universal usando o nome do 

proprietário, ou CPF/CNPJ ou ainda o número da inscrição imobiliária, 

trazendo a localização espacial do lote imobiliário a ser exibido em mapa 

interativo, com as informações de número da inscrição, proprietário, 

CPF/CNPJ, área construída, área do lote, testada, bairro, situação atual e dos 

anos anteriores do IPTU, bem como o seu valor e demais dados que estejam 

contidos no cadastro tributário. 

  

Apresentar relatórios com situação de liquidez dos contribuintes cm relação 

a pagamentos de IPTU de 2 ou mais anos. 
  

Apresentar mapas temáticos com situação de liquidez dos contribuintes cm 

relação a pagamentos de IPTU de 2 ou mais anos. 
  

FUNCIONALIDADES DO SISTEMA DE GIS WEB 
AVALIAÇÃO 

SIM NÃO 

Apresentar criação de uma nova camada   

Apresentar criação de um atributo dentro de uma camada   

Configurar um novo projeto com as definições escolhida pelo usuário   

Apresentar ferramentas de desenho técnico de uma determinada camada.   

Apresentar um mecanismo de busca universal usando número da inscrição 

imobiliária, trazendo a localização espacial do lote imobiliário a ser exibido 

em mapa interativo, com as informações de número da inscrição, 

proprietário, CPF/CNPJ, área construída, área do lote, testada, bairro, 

situação atual e demais dados que estejam contidos no cadastro tributário. 

  

Apresentar ferramenta para exportação de vetores contido no mapa.   

Integração do Sistema Desktop com o Sistema WEB em tempo real.   

Permitir obter o total de área através de um desenho de polígono e também 

obter uma distância de um desenho de uma linha. 
  

Apresentar mapas temáticos com situação de liquidez dos contribuintes cm 

relação a pagamentos de IPTU de 2 ou mais anos. 
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Apresentar mecanismo para visualizar a foto de fachada coletada em campo   

Apresentar um mecanismo de busca universal usando o nome do 

proprietário, ou CPF/CNPJ ou ainda o número da inscrição imobiliária, 

trazendo a localização espacial do lote imobiliário a ser exibido em mapa 

interativo, com as informações de número da inscrição, proprietário, 

CPF/CNPJ, área construída, área do lote, testada, bairro, situação atual e dos 

anos anteriores do IPTU, bem como o seu valor e demais dados que estejam 

contidos no cadastro tributário. 

  

Apresentar relatórios com situação de liquidez dos contribuintes cm relação 

a pagamentos de IPTU de 2 ou mais anos. 
  

   

 

12.6. Será desclassificada a proponente que não apresentar os requisitos mínimos citados 

acima. 

13. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

13.1. Nos termos do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, conforme Item 9.3 deste Edital, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

13.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado.  

13.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 13.1.1, implicará na 

preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
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pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação.  

13.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada e desde que a melhor 

oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

13.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

13.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem 13.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 13.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

13.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.3, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

13.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 13.4.1, 13.4.2 e 13.4.3, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

13.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto no item 13.4.3.  

13.4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata 

a Lei Complementar Federal n° 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com 

os documentos de habilitação exigidos no art. 7° do Decreto Estadual n° 635/2007, a 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do artigo 3° da 

Lei Complementar Federal n°123/2006. (Anexo IV). 
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14. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

14.1. Conforme previsto no art. 12 do Decreto 3.555/2000, até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, 

podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, sito à Rua Ludgardes 

Hoffman Riedi, s/nº, Bairro Jardim Parana, em dias úteis das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 

17:00 horas, ou ainda, por meio eletrônico, através do email licitacaonobresmt@hotmail.com 

no prazo mencionado. 

14.1.1 Caberá, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

conforme estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto nº 3.555/2000. 

14.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

14.1.3. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

14.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação. 

14.3. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da 

Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

mailto:licitacaonobresmt@hotmail.com
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14.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 

14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via 

fac-símile ou correio eletrônico. 

14.8. Ocorrendo impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei 10.520/02 e 

legislação vigente. 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

15.2. Decididos os recursos porventura interposto e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

16.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o 

que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

16.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da 

licitação. 

16.3.  A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 

adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 
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16.4.  A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar o contrato, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação 

do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.5.  Decorrido o prazo do item 16.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele 

havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 

conjuntamente. 

16.5.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

16.5.4. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

16.6. A multa de que trata o item 16.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A Ata de registro de preço terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da data 

de assinatura. 

17.2.  Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade 

da Ata de, o Município de Nobres-MT não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 

em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora da Ata. 

17.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo 

da Secretaria de Fiscalização através das seguintes dotações orçamentárias, cujos Programas 
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de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, Contrato 

ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste Edital e ao que dispõe 

o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações: 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

  Secretaria de Fiscalização  409-10.001.04.129.0017.2062.339039000000 

17.4. Poderão utilizar-se da Ata de registro de preço, órgãos ou entidades da Administração 

que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02. 

17.5. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de registro de preço, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja 

prejudicial às obrigações anteriormente assumidas. 

17.6. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos 

registrados na Ata de registro de preço, decorrente deste certame. 

17.7. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de registro de preço, efetuadas por 

órgãos não participantes, não poderão exceder, por pedido, ao limite de cada registrado na Ata 

de registro de preço, decorrente deste certame, constantes no Termo de Referência. 

18. DO CONTRATO 

18.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por um contrato 

escrito, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Nobres-MT e a licitante adjudicatária, 

regido pela Lei 8666/93, pelas condições deste Edital e demais normas pertinentes, cuja 

minuta foi submetida ao exame prévio da Asessoria Jurídica, ao qual constitui o Anexo IX, 

deste edital. 

18.2. A licitante adjudicatária será convocada no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da notificação, para celebrar o referido contrato, do qual farão parte o edital, a 
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sua proposta de preço e Termo de Referência. 

18.3. Se a licitante não assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado à Administração 

convidar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 

revogar a licitação. 

18.4. O Contrato resultante da presente licitação só terá eficácia depois de aprovado pela 

autoridade competente e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

18.5. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de 

habilitação apresentadas durante o processo licitatório. Essa regularidade é indispensável para 

a emissão das Notas de Empenho e assinatura do contrato. 

19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO GERENCIAMENTO 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste edital, será exercida por 

funcionário de cada Secretaria Municipal, designado como Fiscal do Contrato. 

19.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por conduta omissiva ou 

comissiva de seus agentes, nem implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 

19.3. Não o bastante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e o 

cumprimento das obrigações trabalhistas e de encargos sociais, podendo para isso: 

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

b) Ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem em 

desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que está sujeita a 

Contratada. 
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19.4.  Quaisquer exigências da fiscalização inerente ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada. 

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1. São motivos para a rescisão do contrato, os enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei 

8.666/1993. 

20.2. No caso de rescisão do contrato, será obedecido o que estabelecem os artigos 79 e 80 da 

Lei 8.666/1993.  

20.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. Fornecer os serviços nas especificações e com a qualidade exigida. 

21.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços fornecidos. 

21.3. Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação. 

21.4. Fornecer os serviços, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1. Atestar nas Notas Fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato, 

conforme ajuste representado pela Nota de Empenho. 

22.2. Aplicar à detentora do Contrato penalidades, quando for o caso. 

22.3. Prestar à detentora do Contrato toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução da Nota de Empenho. 

22.4.  Efetuar o pagamento à detentora do Contrato no prazo avençado, após a entrega da 

Nota Fiscal, devidamente atestada, no setor competente. 
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22.5. Notificar, por escrito, à detentora do Contrato da aplicação de qualquer sanção. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da 

Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária da detentora do Ata. 

23.2.  O valor total dos serviços contratados mediante emissão de Ordem de Serviços, serão 

pagos em 15 (quinze) parcela mensais.  

23.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

23.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via. 

23.5. O CNPJ da detentora do Contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

23.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora do Contrato enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

24. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO 

24.1. Os protocolos deverão ser entregues na Secretaria de Fiscalização Tributária, situada na 

Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/nº, Bairro Jardim Paraná - Nobres-MT, de segunda a sexta, 

das 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00hs (Horário de Mato Grosso/MT). O prazo de 

execução total dos serviços é de até 180 (cento e oitenta) dias.     

24.2. Os serviços deverão obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes aos 

mesmos, principalmente as constantes no projeto básico.  

24.3. Os serviços em desconformidade com as especificações contidas neste edital serão 

rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 02 (dois) dias, sob 

pena de cancelamento da compra. 
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24.4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em 15 (quinze) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, com a apresentação das respectivas notas fiscais/futuras. Os pagamentos 

das parcelas não poderão ultrapassar o período da gestão, limitando – se a dezembro de 2020. 

24.5. As notas fiscais não poderão ter rasuras e constar corretamente o item e número de 

empenho, o número do processo de compras e dados bancários para depósito. 

24.6. As notas serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório de 

recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável.  

25. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

25.1. O valor contratual ora pactuado será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato. 

25.1.3. Considera-se valor pactuado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas 

e custos até à entrega do produto, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das 

obrigações assumidas pela empresa detentora do Contrato na execução da mesma. 

25.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 

inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 

imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 

extraordinária e extracontratual), bem como no Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

25.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo. 

25.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidades ou determinar a negociação. 
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25.5. Na ocorrência do preço definido em contrato tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o Órgão Gerenciador notificará o contratado visando a negociação para a redução de 

preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

25.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação aos serviços contratados e cancelará o Contrato, sem 

prejuízos das penalidades cabíveis. 

25.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a      

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

25.8. Quando o valor contratado tornar-se inferior aos praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu Contrato. 

25.8.3. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

Contrato, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 

fornecedores, notas fiscais de prestação de serviços iguais ou similares, etc, alusivas à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

25.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço 

ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

25.10. Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente contratados, dando-

se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

25.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará o 
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Contrato liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidade. 

25.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 

consignado através de apostilamento no contrato, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

25.13. Na ocorrência de cancelamento do Contrato para o item, poderá o Gestor do Contrato 

proceder nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

25.14. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá 

efeito suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo o detentor do Contrato 

manter os prazos para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de aplicação 

das penalidades dispostas neste edital. 

26. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, nos termos do art. 7º da Lei 

10.520/2002. 

26.2. Após o devido Processo Administrativo, a penalidade será obrigatoriamente registrada 

no Diário Oficial do Estado. 

26.3. Nos casos previstos no art. 7º da Lei 10.520/2002, a Contratada estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

26.3.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 

o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato;  
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26.3.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

26.3.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da empresa, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de inadimplemento contratual; 

26.3.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior a 5 

(cinco) anos. 

26.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 26.3.4, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos itens 26.3.1., 26.3.2., 26.3.3., principalmente sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

26.4. As sanções previstas nos itens 26.3.1., 26.3.2., 26.3.3., poderão ser aplicadas 

conjuntamente com o item 26.3.4., facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 

(dez) dias. 

26.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 26.3., reserva-se ao órgão contratante o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação. 

26.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência - Especificação do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
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Anexo IV - Modelo declaração de enquadramento como beneficiária da Lei 

Complementar n.º123/2006;  

Anexo V - Modelo de declaração atendimento aos requisitos de habilitação (art. 4º, inciso 

VII, da Lei Federal nº 10.520); 

Anexo VI – Modelo de não parentesco; 

Anexo VII – Modelo de declaração em cumprimento ao imposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal do Brasil; 

Anexo VIII – Modelo de Ata de Registro de Preço; 

Anexo IX – Modelo da Minuta do Contrato. 

27.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

27.3. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  

27.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

27.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

27.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado especificado e válido. 
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27.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

27.7.3. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou 

em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

27.7.4. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta.  

27.8. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 

8.666/93 e divulgadas na Internet. 

27.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais 

que disciplinam a matéria. 

27.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Nobres-MT revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação.  

27.11. A Prefeitura Municipal de Nobres-MT poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

27.12. Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 

anteriormente estabelecido. 

27.13. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Nobres-MT, reserva-se o 
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direito de alterar quantitativo, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos aos limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal n.o 8.666/93.  

27.14. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, nos endereços 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia e também na página web da Prefeitura Municipal de 

Nobres-MT, no endereço, podendo também, ser obtida junto ao Departamento de Licitações, 

no horário das 07:00h às 11:00h e das 13:00 as 17:00, até o último dia que anteceder a data 

prevista para abertura do certame. 

27.15. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se 

obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia e as publicações no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

27.16. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital poderão ser feitos através do e-mail 

licitacaonobresmt@hotmail.com. 

27.17. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e as 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito 

27.18. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres-MT, Estado de Mato Grosso, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Nobres-MT, 31 de Julho de 2019.               

 

Nadir da Silva 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia
http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia
http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia
mailto:licitacaonobresmt@hotmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFÊRENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 47/2019 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de geotecnologias, 

com objetivo de fornecimento de solução de geoprocessamento, imageamento aéreo da 

cidade e com disponibilização de um sistema de GIS (SIG), atualização da base cadastral 

da secretaria de fiscalização, integração dos dados cadastrais com dados do cadastro da 

engenharia, geração de inconsistências, atualização de base de dados com utilização de 

ortofoto, sistema de consolidação do GIS com cadastro financeiro do contribuinte, 

elaboração da planta genérica de valores da área urbana do município e dos Distritos da 

Coqueiral e  Bom Jardim, disponibilização de sistema para acompanhamento da planta 

genérica de valores da área urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom 

Jardim, integrada ao sistema de GIS e levantamento filmado e geoposicionado da 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT, atendendo a solicitação da Secretaria de 

Fiscalização, conforme condições e especificações constantes neste edital e seus anexos. 

JUSTIFICATIVA E DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços de 

recadastramento imobiliário dos imóveis do município e elaboração da Planta Genérica de 

Valores, tendo em vista que o cadastro técnico tributário do município está desatualizado, 

gerando perdas significativas na arrecadação de Impostos, entre eles IPTU e ITBI, bem como 

a cidade não disponibiliza de uma ferramenta confiável de gerenciamento cartográfico.  

Diante desse panorama, a execução dos serviços se torna necessária pelos seguintes fatos:  

 
 O processo de recadastramento do município com finalidade de atualização cadastral 
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urbana passa por diversas etapas de trabalho, acumulando em cada uma delas muitas 

atividades e documentos, bem como a necessidade de utilização de recursos 

tecnológicos avançados.  

 É uma preocupação da Prefeitura Municipal que a atualização Cadastral seja efetuada 

em toda a área urbana do município e principalmente nos lotes e bairros onde o 

crescimento da cidade teve uma expansão maior, bem como mudanças de perfis em 

diversos locais. Para isso a empresa contratada deverá, além de efetuar os devidos 

apontamentos em campo, dispor de ferramentas necessárias para que a prefeitura 

possa acompanhar o andamento do recadastramento, bem como o resultado do 

trabalho em todos os estágios de execução.  

 Esse acompanhamento da Prefeitura se dará a qualquer momento do processo, sendo 

na etapa de identificação, análise, registro e finalização, onde a mesma poderá 

determinar quais os critérios a serem tomados, tendo em vista a urgência cada etapa 

dos trabalhos.  

 Para apoiar todo o trabalho a ser efetuado será necessária a utilização de uma solução 

de software, vinculado a uma solução de informações geográficas e plenamente 

integrada com a solução já existente na prefeitura, tendo em vista que estamos 

efetuando um trabalho com aspectos, sociais, administrativos e tecnológicos, 

permitindo dessa forma que todo e qualquer procedimento que seja efetuado poderá 

ser utilizado em outras soluções da prefeitura que porventura posso necessitar.  

 Os trabalhos propostos, bem como os sistemas e soluções propostos com base em 

Informações Geográficas exigem uma capacidade de movimentação de mão de obra 

especializada bem como infraestrutura de informática diferenciada, pois todo o 

trabalho será convertido em arquivos digitais, e consequentemente inserido em 

softwares específicos. Existe também a necessidade da manutenção constante dos 

trabalhos e suporte técnico aos elementos da prefeitura que utilizarão os sistemas 

disponíveis após o término dos trabalhos. Considerando as necessidades chega-se a 
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conclusão que se faz necessário a contratação de uma empresa de Engenharia, que 

possa executar os serviços de campo, bem como disponibilizar as soluções de 

softwares propostas, suporte técnico e treinamento aos funcionários da prefeitura que 

irão utilizar os softwares propostos. 

 Após a finalização dos trabalhos, a empresa prestadora de serviços, deixará o direito 

de uso de toda a tecnologia para elaboração, manutenção e ajuste dos trabalhos que 

porventura possam necessitar futuramente, contribuindo com a capacitação e melhoria 

tecnológica da prefeitura.  

OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS ATRAVÉS DO CERTAME 

 

O Objetivo do trabalho será proporcionar a prefeitura Municipal de Nobres-MT ferramentas 

de alto valor tecnológico para gerenciamento de suas atividades cotidianas e também para 

planejamento administrativo da cidade. 

 Além da atualização cadastral, do aumento de receitas próprias, a prefeitura terá treinamento 

específico para seus servidores, de modo que possam dar continuidade aos trabalhos, 

mantendo a base cadastral da cidade em constante atualização. 

 O produto final de todo o trabalho será convertido para arquivos, sistemas e controles 

digitais, trazendo a prefeitura um avanço tecnológico muito grande, sendo todo o trabalho 

modular, ou seja, poderão ser acrescidas outras informações, bem como outras 

funcionalidades ao sistema proposto e entregue. 

 Diante da complexidade dos serviços, e a qualidade e confiabilidade dos mesmos estar 

vinculadas a harmonia de todas as etapas, a empresa vencedora deverá efetuar todo o serviço, 

não podendo ser terceirizada ou sub-contratadas outras empresas para execução do todo ou 

parte dos serviços. 

Com a implantação do sistema de Geoprocessamento na cidade, e consequentemente a 

atualização cadastral, além do aumento de receitas, a prefeitura atende as normas de TCE-

MT, que está solicitando e cobrando fortemente as administrações municipais que esse 
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trabalho seja efetuado, descaracterizando assim, o entendimento de renúncia fiscal por parte 

das administrações municipais. 

 
METAS, SERVIÇOS, PRODUTOS E RESULTADOS ESPERADOS 

Visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Geoprocessamento no município com a finalidade atualização do cadastro tributário do 

município, que atenderá as necessidades da prefeitura, apresentamos as seguintes metas, 

produtos e resultados esperados:  

 Metas:  

 Dotar a Prefeitura Municipal de Nobres-MT das informações necessárias nos 

aspectos, técnicos e cadastrais, bem como soluções tecnológicas necessárias para que 

possa acompanhar e apoiar os trabalhos de recadastramento e atualização cadastral 

em toda a área urbana do município.  

 Com o apoio desses instrumentos, obter dentro de um fluxo de trabalho as 

informações sobre o recadastramento, bem como os responsáveis no processo.  

Serviços:  

Os serviços ofertados pela empresa deverão atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Nobres-MT de acordo com os controles atuais existentes, bem como as exigências de 

outros órgãos e/ou entes que estarão envolvidos no processo de todos ou parte dos serviços. 

Para tanto vamos dividir os serviços que serão efetuados no campo nas seguintes etapas : 

  
 Elaboração e Customização do Sistema de Integração de Dados e Gerador de 

Relatórios -  A empresa contratada deverá elaborar um sistema de integração dos 

dados coletados em campo e/ou efetuados em seu escritório, para que os mesmos 

sejam disponibilizados em sistema próprio com relatórios a ser definidos pela 

prefeitura. 
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 Desenvolvimento do Sistema Informações Geográficas -  A empresa vencedora 

deverá elaborar um Sistema de Informações Geográficas, onde serão inseridos todos 

os dados coletados em campo (se for o caso). 

 Elaboração da Planta Genérica de Valores e Desenvolvimento de um Sistema de 

Informações, diretamente integrado ao Sistema de Informações Geográficas, onde 

possam ser feitas os cálculos, simulações e alterações das propostas de novos valores 

e mudança de valores venais de todos os imóveis do município. 

 Integração de Base de Dados -  A integração da base de dados deverá ser feita 

automaticamente com sistema e rotina própria, sendo a mesma disponibilizada a 

prefeitura para que se possa efetuar novas atualizações futuras. 

 Treinamento e Suporte Técnico – A empresa prestadora do serviço, deverá efetuar 

treinamento a todos os elementos da prefeitura que utilizarem o sistema, bem como 

prover suporte técnico imediato nos casos de necessidades, sendo atendidas via 

telefone, e-mail, acesso remoto e outras formas encontradas. Na impossibilidade 

desse atendimento, o mesmo deverá ser presencial em no máximo 24 (Vinte e Quatro) 

horas após a solicitação ser efetuada. 

Produtos:  

Além dos serviços elencados acima, a empresa prestadora dos serviços deverá entregar a 

prefeitura os seguintes produtos: 

 Arquivos Digitais dos Levantamentos em Campo – Todo o levantamento efetuado em 

campo, deverá ser entregue a prefeitura em formato digital, com software específico 

para abertura, consulta e alterações do mesmo. 

 Software de Integração de Dados – A empresa vencedora deverá entregar um software 

de integração dos dados coletados em campo, para que o mesmo seja atualizado 

automaticamente no software de Informações Geográficas. 
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 Software de Informações Geográficas – A empresa vencedora deverá entregar a 

prefeitura um software de Informações Geográficas, com os dados coletados em 

campo.  

 Arquivos Digitais – Será entregue a Prefeitura Municipal de Nobres-MT todos os 

arquivos digitais, com objetivo de regularização de todos os lotes Urbanos com dados 

de suas construções de responsabilidade do Município, para que se possam efetuar os 

devidos ajustes, bem como as fotos de fachada de todos os imóveis. 

 Software de GIS Para a Planta Genérica de Valores -Desenvolvimento do software de 

informações Geográficas específico para a Planta Genérica de Valores. 

 Software de integração no GIS e dados financeiros dos contribuintes do município. 

 

LOTE ÚNICO - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 7.000 Unidade 
Vetorização, Tratamento e vinculação do 

Cadastro Tributário junto ao SIG 
R$ 14,00 R$ 98.000,00 

2 2.800 Unidade 
Apontamento de Divergências e 

Elaboração de Sistema para regularização. 
R$ 10,00 R$ 28.000,00 

3 1 Serviço 
Elaboração do Mapa cartográfico da 

Prefeitura Georreferenciado 
R$ 24.333,00 R$24.333,00 

4 1 Serviço 

Cessão de Uso de Software de GIS para 

Cadastro Tributário e Gerenciamento da 

prefeitura 

R$ 21.666,00 R$ 21.666,00 

5 3 Serviço Treinamento e Capacitação dos Servidores R$ 3.666,00 R$ 10.998,00 

6 28 mês 

Consultoria para acompanhamento, 

implantação e Assessoramento das 

informações contidas no GIS, a partir do 

início dos serviços, com manutenção 

remota e local para a implantação do 

sistema 

R$ 2.000,00 R$ 56.000,00 
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7 1 Serviço 

Desenvolvimento e cessão do direito de 

Uso de um Sistema de GIS com 

integração aos dados financeiros dos 

contribuintes do município 

R$ 13.333,00 R$ 13.333,00 

8 7.000 Unidade 

Elaboração da Planta Genérica de Valores 

do Município com aproximadamente  

7.000 lotes 

R$ 4,33 R$ 30.310,00 

9 1 Serviço 

Desenvolvimento e Cessão do Direito de 

Uso de um Sistema de Informações 

Geográficas (GIS) para gerenciamento da 

Planta Genérica de Valores do município, 

para adequação e formação de valores 

venais, base de cobrança de IPTU e ITBI 

R$ 11.666,00 R$ 11.666,00 

10 110 KM 
Levantamento Filmado e Geoposicionado 

dos logradouros do município. 
R$ 160,00 R$ 17.600,00 

11 40 KM2 
Fornecimento de ortofoto da Cidade e dos 

Distritos  
R$ 866,00 R$ 34.640,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE    

R$346.546,00 

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

IMAGEAMENTO DA CIDADE 

 Base cadastral preliminar; 

 Recadastramento imobiliário da cidade de Nobres-MT, com utilização de ortofotos de 

máximo 30 CM capturadas no ano de 2.019, ortoretificadas e georreferenciadas, no 

perímetro Urbano de Nobres-MT e Distritos de Bom Jardim e Coqueiral. A imagem 

deverá ser da área do perímetro urbano, para que possamos acompanhar a evolução 

anual do mesmo, e iniciar uma série histórica do município. 

 Vetorização e cadastramento da Base Cartográfica Digital da cidade de Nobres-MT 

através de ortofoto descrita acima para fins de recadastramento mobiliário e 
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imobiliário, com a transferência de todos os dados cadastrais do Banco de Dados da 

Prefeitura Municipal de Nobres-MT. 

 Digitalização das plantas e documentos do cadastro; 

 Integração com os dados existente no sistema de geoprocessamento da prefeitura. 

 Levantamento das fotos de fachada dos imóveis urbanos e dos Distritos de Bom Jardim 

e Coqueiral; 

 Construção da base cartográfica urbana referencial; 

 Desenvolvimento do diagnóstico cadastral; 

 Disponibilização de dados para inserção base do sistema tributário; 

 Levantamento de Inconsistências e Cadastros Vinculados; 

 Higienização Digital do Banco de Dados do Cadastro Tributário. 

 

APONTAMENTO DE DIVERGÊNCIAS E ELABORAÇÃO DE SISTEMA PARA 

REGULARIZAÇÃO 

A CONTRATADA deverá buscar a regularização dos cadastros inconsistentes após o 

desenvolvimento da BASE CADASTRAL PRELIMINAR, sendo: 

 Lote sem inscrição imobiliária municipal: Composto pelos lotes interpretados na 

ortofoto, mas sem a inscrição imobiliária municipal correspondente identificada. 

 Inscrição municipal sem lote geoposicionado: Composto pela lista de inscrições 

imobiliárias municipais constantes no sistema tributário que não foram possíveis de 

encontrar seu lote correspondente na base cartográfica urbana referencial devido a 

inconsistência de suas informações; 

 Quadras urbanas sem divisão de lotes: Composto pela lista de quadras urbanas 

interpretadas na ortofoto que não tenham divisão de lote aparente, ou que a divisão de 

lotes via ortofoto seja confusa, e apresente ainda falta de informação oficial sobre sua 

posição espacial e limites. 
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 Cadastro inconsistentes de contribuintes: composto pelos cadastros inválidos de 

contribuintes no sistema tributário, bem como a falta de cadastro de contribuintes 

constante nos lotes da base geográfica não encontrados no sistema tributário 

municipal; 

CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE DE GEOPROCESSAMENTO 

O serviço de informatização do geoprocessamento deverá ser prestado pela CONTRATADA 

através da disponibilização de uma solução de geotecnologia, ao qual deverá apresentar as 

seguintes características: 

 O sistema permitirá a geração de mapa de temático através dos atributos constantes no 

banco de dados, permitindo a elaboração de temas podendo customizar cores de 

preenchimento, tipo de linhas, tipo de símbolos. 

 O sistema deverá ter a opção de Reconhecimento Biométrico, buscando uma maior 

segurança no manuseio, alteração e armazenamento dos doados, com suas classes de 

permissão de cada usuário perfeitamente detalhadas. 

 O sistema deverá estar preparado para vinculação automática com o Banco de Dados da 

Prefeitura, sendo preparado para atender multi-bancos (Oracle, MSSQL, Sybase, etc), 

pois na possibilidade de mudança por parte da prefeitura, não haverá descontinuidade 

com os trabalhos. 

 O sistema deverá ter compatibilidade com Sistemas Windows Xp, Vista e Windows 7, 

Windows 10, Windows Server 2008 R2, Windows Server 2012 tanto 32 quanto 64 

bits. 

 O sistema deverá permitir utilização dos navegadores :  

 Internet Explorer 

 Google Chrome 
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 Mozilla Firefox 

 Safari 

 Outros 

 O sistema deverá ter Manual do usuário, com informações para auxílio na utilização do 

mesmo. 

 A empresa deverá ter uma equipe para Suporte técnico, para auxiliar na utilização, 

configuração e outras atividades envolvidas.  O suporte pode ser feito por telefone, 

skype, msn, whatsapp ou acesso remoto ao computador e presencial. 

 O sistema permitirá a elaboração de gráficos através de atributos numéricos sobrepostos 

no mapa. 

 O sistema realizará a impressão de mapas em formatos para impressoras e plotters. 

 O sistema realizará o gerenciamento de Legendas, sendo possível inserir ou excluir, 

habilitar ou desabilitar e definir a ordem de apresentação de cada layer. 

 O sistema terá recursos para salvar a configuração do projeto, tal recurso deverá 

possibilitar o retrabalho do usuário, pois todas as configurações em relação aos temas 

gerados, cores, estilos de linhas e etc., poderão ser armazenados e recuperados quando 

desejadas. 

 O sistema permitirá elaboração e salvamento de diversos projetos na mesma base, sem 

interferência no projeto padrão. 

 O sistema permitirá a exibição de 2 viewers simultaneamente, permitindo o 

acompanhamento da evolução de diversos pontos do munícipio ou de alguma área 

específica. 

 Sistema permitirá a criação e registro de rotas pré-definidas no mapa. 
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 O sistema realizará a exportação e importação dos elementos gráficos para os formatos 

DXF, MID/MIF, SHP. 

 O sistema realizará a exportação da tela de visualização do mapa para imagens, 

permitindo que o usuário tenha a possibilidade de elaborar relatórios específicos 

utilizando o mapa. 

 O sistema permitirá a rotação do mapa para visualização. 

 O sistema permitirá inclusão de diversos tipos de imagens, imagens sensoriais, imagens 

de aerofotogrametria e outras, sem prejuízo das informações contidas no mesmo. 

 O sistema realizará a exportação dos dados alfanuméricos para planilha em formato 

XLS (Excel) 

 O sistema possibilitará a realização de pesquisas no banco de dados através de qualquer 

campo presente na tabela. Este recurso também deverá permitir digitar parte do valor 

do campo e realizar a busca, por exemplo, proprietários cujo nome inicia com a letra 

‘A’. 

  O sistema visualizará imagens associadas aos elementos gráficos (Imóvel, lote e 

outros). 

  O sistema possuirá recursos para elaboração de documentos automaticamente através 

do MS-WORD. (Certidão de Valor Venal, BIC, etc.). 

  O sistema permitirá a visualização de croquis dos imóveis. 

DESENVOLVIMENTO E CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE GIS 

COM INTEGRAÇÃODE DADOS FINANCEIROS 

 O sistema permitirá sistema de busca por CPF/RG dos contribuintes; 

 O sistema permitirá a apresentação da situação com pagamentos de IPTU; 
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 O sistema permitirá a apresentação da situação fiscal por mais de 01 ano. 

ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

A Planta Genérica de Valores consiste em ajustar o valor venal dos imóveis cadastrados, por 

face de quadra, e das construções através do padrão de construção e é composta das fórmulas, 

tabelas e zoneamento fiscal, aproximando-os do valor real de mercado promovendo, por 

conseguinte, a justiça fiscal com a correta distribuição da carga tributária. A Planta Genérica 

de Valores determina o preço do valor venal dos imóveis que é composto pelo valor venal do 

terreno e o valor venal da construção, o qual servirá de base de cálculo para o lançamento do 

ITBI – imposto sobre transmissão de bens imóveis e do IPTU – imposto predial e territorial 

urbano dos municípios. 

A CONTRATADA em trabalho conjunto com a equipe da PREFEITURA deverá realizar as 

seguintes atividades: 

Atualização da Planta de Valores Genéricos: A Planta de Valores Genéricos deverá ser 

atualizada mediante estudo de mercado, levando-se em consideração dados estatísticos 

capazes de apontar os valores do metro quadrado de terreno para cada logradouro inserido no 

perímetro urbano do município. 

No tocante ao valor do metro quadrado de construção deverão ser realizados estudos juntos às 

entidades representativas do mercado da construção civil, com análise dos indicadores e 

parâmetros publicados por esses órgãos para a definição dos fatores que irão compor o 

modelo matemático de avaliação. 

Todo o trabalho deverá estar baseado nas normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT – NBR 14.635-1 e 2 e nas recomendações publicadas pelo Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia – IBAPE. 
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As etapas dos trabalhos a serem realizados pela contratada serão: 

 Análise da Legislação Municipal: A CONTRATADA deverá proceder a uma análise 

da legislação municipal vigente e propor as alterações necessárias em conformidade 

com o objeto do trabalho, incluindo os critérios de enquadramento e classificação das 

edificações, bem como o modelo matemático de avaliação imobiliária, cabendo à 

PREFEITURA análise e homologação da proposta. 

 Setorização da Cidade: Com auxílio da base cadastral preliminar, loteamentos e de 

equipamentos urbanos, disponibilizada pela PREFEITURA, a CONTRATADA 

deverá efetuar uma vistoria, de toda área urbana e de expansão urbana do município, 

permitindo a determinação das regiões que apresentam homogeneidade quanto ao uso 

e ocupação do solo, ao padrão de construção, dimensões de lotes, densidade de 

ocupação, melhorias públicas, infraestrutura e equipamentos urbanos disponíveis. 

 Ao final dessa análise deverão ser definidas as áreas homogêneas para efeito de 

avaliação em massa, sendo estabelecidas as dimensões típicas de lotes para um 

determinado aproveitamento econômico e a respectiva situação paradigma. 

 Pesquisa de Mercado e Definição dos Valores Unitários do M² de Terreno: A 

CONTRATADA deverá realizar uma pesquisa de valores de imóveis junto às diversas 

fontes do mercado imobiliário, construindo um banco de dados para através de estudos 

de fatores e tratamento estatístico determinarem o valor médio unitário do metro 

quadrado de terreno para cada região homogênea. 

Todos os registros de amostra de mercado deverão ser geoposicionados e formar um banco de 

dados que deverá ser entregue à PREFEITURA no final do contrato. 

A CONTRATADA deverá identificar em mapa as feições urbanas de valoração e 

desvalorização do valor do metro quadrado do terreno, tais como: centros comerciais, centros 
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de eventos, áreas de lazer, parques, áreas sujeitas à inundação, área de ocupação irregular e 

outros pontos balizadores e utilizados para definição do modelo proposto. 

 Definição da Tipologia Construtiva e Valor Unitário do M² das Edificações: A 

CONTRATADA deverá percorrer área urbana e de expansão urbana do município, 

colhendo subsídios para avaliar a estrutura de dados do Boletim de Informações 

Cadastrais (BIC) e Boletim de Cadastro de Logradouros (BCL) e, amparado pelas 

amostras de mercado, definir novo critério para enquadramento das edificações, no 

que se refere à tipologia construtiva e padrão de construção, estabelecendo parâmetros 

para aplicação do fator de obsolescência (conservação). 

 Após a definição dos tipos e padrão de construção a ser empregado no tratamento dos 

imóveis cadastrados, a CONTRATADA com base na setorização da cidade e 

embasado pelas pesquisas de mercado e parâmetros utilizados pelas entidades 

representativas do mercado da construção civil, deverá apresentar as tabelas com o 

valor unitário do metro quadrado de construção para as tipologias definidas, 

estabelecendo parâmetros e fatores que irão compor o modelo matemático de 

avaliação. 

 Todo trabalho deverá ser realizado de forma compartilhada com a equipe da 

PREFEITURA, com a transferência de conhecimentos, para a supervisão dos setores 

envolvidos, resultando dessa maneira na proposta da nova Planta de Valores 

Genéricos para as edificações do município. 

LEVANTAMENTO CONTINUO FILMADO E GEOPOSICIONADO 

As mudanças que acontecem na cidade precisam ser registradas e analisadas para a realização 

de um planejamento assertivo de prestação dos serviços públicos e na atualização das taxas 

que geram arrecadação. Com o objetivo de levantar rapidamente a situação da cidade, será 

contratado o serviço de captura de vídeos contínuos com as seguintes características: 
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 Vídeo obtidos com resolução mínima de 4k por meio de 1 (uma) câmera com lente 

angular de 360 graus; com estabilização de vídeo e incluiu sensores GPS incorporados 

para sobreposições de dados. 

 Imagem obtida em alta resolução com câmeras laterais com GPS incorporados para 

sobreposições de dados. 

 

 Deverá permitir à captura das informações dos vídeos coletadas e vinculado em tempo 

real com o sistema de geoprocessamento. 

 

 Deverá permitir à captura das informações das imagens coletas e vinculada ao sistema 

de geoprocessamento. 

 

 Apresentar em um software de cadastro que apresente simultaneamente os vídeos, sua 

posição geográfica em um mapa e tenha integração com a solução de 

geoprocessamento permitindo assim que ao verificar um dado de interesse nas 

imagens, será possível cadastrá-la no mapa de navegação do software de cadastro e o 

mesmo possa então ser lançado na solução de geoprocessamento via integração de 

dados.  

 Deverá permitir que as entradas de dados do software de geoprocessamento sejam 

configuradas pela solução de geoprocessamento, garantindo assim a qualidade e 

integração dos dados obtidos. 

O objetivo do serviço de levantamento continuo filmado e geoposicionado é o registro de 

informações como: 

 Imóveis: identificação de comércio, serviço, indústria, número de andares dentre 

outros dados. 

 Construção: construções em andamento. 

 Calçadas: identificação das irregularidades como defensa ou gradil improvisado, 

demarcação irregular de garagem, desnível irregular, material e resíduo de construção, 
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mercadorias e mostruários e propaganda na calçada. 

 Publicidade: identificação de anúncio no primeiro andar ou superior, banner, 

cavaletes com anúncio, faixa na parede do estabelecimento, publicidade excedente, 

publicidade pintada em muro e toldo fixo. 

 Identificação de terreno baldio: situação do terrenos, muro, limpeza, calçada e etc. 

 Bar e restaurante: mesas e cadeiras na calçada ou na rua. 

 Ambulantes: localização dos mesmos. 

 Arborização: identificar os imóveis que estão com árvores plantadas. 

 Outros. 

 

Leonardo de Almeida Souza 

Sec. Mun. De Fiscalização Tributaria 
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ANEXO II 
PREGÃO N.º 00_____/2019 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: ___/___/2019, às     hmin. 

Local:   Prefeitura Municipal de Nobres 

 

 IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto 

do Pregão Presencial SRP n° 47/2019, Registro de Preços para Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de geotecnologias, com objetivo de fornecimento 

de solução de geoprocessamento, imageamento aéreo da cidade e com disponibilização 

de um sistema de GIS (SIG), atualização da base cadastral da secretaria de fiscalização, 

integração dos dados cadastrais com dados do cadastro da engenharia, geração de 

inconsistências, atualização de base de dados com utilização de ortofoto, sistema de 

consolidação do GIS com cadastro financeiro do contribuinte, elaboração da planta 

genérica de valores da área urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom 

Jardim, disponibilização de sistema para acompanhamento da planta genérica de 

valores da área urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, 

integrada ao sistema de GIS e levantamento filmado e geoposicionado da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT, atendendo a solicitação da Secretaria de Fiscalização, 

conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
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Para o fornecimento dos produtos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso 

preço total dos itens é de:  

Item Descrição Quantidade Valor Unitário  
Valor 
Total 

 

A empresa .................................................. declara  estar ciente de todas as condições da 

contratação, conforme previsão editalícia.  

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega:................................ 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES-MT. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 47/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO  

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________, sediada à _____________________________________________, declara 

como representante legal da empresa o(a) Sr(a)__________________________, portador(a) 

da carteira de identidade n.º ___________, expedida por ____________________, CPF nº 

________________, no processo licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

47/2019, podendo rubricar a documentação de Habilitação e das Propostas, manifestar, 

formular lances verbais em complemento à proposta escrita apresentada, quando 

convocado(a), prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 

prazos e recursos, assinar atas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame para fiel 

cumprimento do presente Credenciamento. (No caso de indicar representante). ENTREGAR 

FORA DO ENVELOPE. 

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, ___ de ______________ de 2019. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI  

COMPLEMENTAR N.º 123/2006. 

(Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e 

do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no Edital, do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 47/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

art. 3º da Lei Complementar supracitada.  

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, ___ de ______________ de 2019. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 

Sessão, antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta 

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro/Equipe de Apoio, no 

momento do credenciamento das empresas fora dos envelopes n.º 01 e 02. 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________, declara que, os produtos ofertados serão entregues de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Instrumento Convocatório, bem como nos termos do Inciso VII do artigo 

4º da Lei n.º 10.520/2002, cumprir plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

referido Edital. (Exigências para todos participantes). ENTREGAR FORA DO ENVELOPE. 

Por ser verdade, assino a presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2019. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  

(Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e 

do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no Edital, do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 47/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o 

segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, ___ de ______________ de 2019. 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 

Sessão, antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação) exigidos nesta licitação.  

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 47/2019 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Nobres-MT 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 47/2019 

Prezados Senhores, 

 ___(nome da empresa)__, CNPJ/MF nº __, sediada em ____(endereço completo)______, por 

intermédio de seu representante legal Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _____ e do CPF/MF nº ____, DECLARA em conformidade com o § 2º do art. 32 da Lei nº 

8.666/93, que não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos a sua habilitação no presente 

processo licitatório. DECLARA ainda para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local/Data: ....... de ................... de 2019. 

................................................................................................. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019. 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de ............., de um lado 

o MUNICIPIO DE ..................... / MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº ................................., 

neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. ................................, brasileiro, casado, 

agente político, portador da RG sob o n.º ............................ SSP/..... e CPF/MF sob o n.º 

............................., e do outro lado a empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º........................, e Inscrição Estadual n.º.......................... estabelecida a .........., n.º......, 

bairro ..............., cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do 

CIRG n.º ................. SSP/...... e CPF n.º ............ doravante denominada “PROMITENTE 

FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 03/2006 e 12/2010, e das demais normas 

legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 47/2019, 

para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para Registro de preços 

para futura e eventual Prestação Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de geotecnologias, com objetivo de fornecimento de solução de 

geoprocessamento, imageamento aéreo da cidade e com disponibilização de um sistema 

de GIS (SIG), atualização da base cadastral da secretaria de fiscalização, integração 

dos dados cadastrais com dados do cadastro da engenharia, geração de inconsistências, 

atualização de base de dados com utilização de ortofoto, sistema de consolidação do 
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GIS com cadastro financeiro do contribuinte, elaboração da planta genérica de valores 

da área urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, 

disponibilização de sistema para acompanhamento da planta genérica de valores da 

área urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom Jardim, integrada ao 

sistema de GIS e levantamento filmado e geoposicionado da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, atendendo a solicitação da Secretaria de Fiscalização, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL, PREGÃO PRESENCIAL SRP 

nº 47/2019, para Registro de Preços. 

1.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues no município de Nobres-MT. 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por lote conforme segue: 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano. 

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade 

desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres, não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os materiais/serviços referidos na cláusula primeira, 

podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 47/2019, que a precedeu 

e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 

pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 
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3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos itens e da 

Nota Fiscal, devidamente atestada em seu verso o recebimento dos produtos, conforme 

Autorização de Fornecimento e especificações do Edital.  

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Nobres-MT 

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS PRAZOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

4.1. O prazo para prestação dos serviços é de 180 dias, serão realizados após ordem de 

serviço. 

4.2. A aceitação dos serviços será feita pela Contratante mediante atesto nas Notas Fiscais 

e/ou Faturas correspondentes, quando comprovada a fiel e correta realização do serviço nos 

termo da Lei n° 8.666/1993. 

4.3 Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, a secretaria 

solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 

à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
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4.4. Na hipótese da não aceitação do serviço, o mesmo deverá ser regularizado pelo 

contratado no prazo de três (3) dias contados da notificação da não aceitação. 

4.5. A Secretaria terá o prazo máximo de três (3) dias úteis para processar a conferência do 

serviço, lavrando o Termo de Recebimento Definitivo ou notificando a detentora da ata para 

substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata 

pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 

parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou 

incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES   

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres: 

5.1.1. Emitir o devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quando os serviços estiverem 

sido verificados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do item 4.5 da presente Ata. 

5.1.2. Terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da ata para 

substituição do serviço em desacordo com as especificações. 

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias 

à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Prestar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 



 

 

 

 

 

 

 

 

68 

 

 

 

68 

 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n,   

Jardim Paraná CEP: 78.460-000 Nobres – MT                                     

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07   

www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br  

 
 

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer custos que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5. Prestar o serviço, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. O contrato de prestação de serviço decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 

formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo aqueles decorrentes estiver prevista 

para data posterior à do seu vencimento. 

6.3. Toda prestação do serviço deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante. 

6.4. A empresa contratada, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 O deslocamento dos equipamentos, fretes, pessoal para montagem e desmontagem dos 

equipamentos e quaisquer encargos referente à prestação do serviço será de responsabilidade 

da empresa contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1 As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do 

Município de Nobres, conforme abaixo: 
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Sec. Mun. Fisc. Tributaria.................................409-10.001.04.129.017.2062.339039000000 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS PENALIDADES 

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 

detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 

destacam-se: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de inadimplemento contratual; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 8.1, caberá recurso no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 

mesmo local. 
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8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA NONA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as 

despesas e custos com serviço ate o local onde será o mesmo realizado, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, 

seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 

especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 

empresa detentora da ata na execução da mesma. 

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser 

fornecido tendo como base a desequilíbrio economica financeira, se aceito pelo município. 

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo. 

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

9.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 

Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
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visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

9.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

9.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 

de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço 

ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-

se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

9.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 

Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 

aplicação de penalidade. 

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 

empresas vinculadas. 

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, 

que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de trinta 

dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo 

“PROMITENTE FORNECEDOR”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

10.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 

iniciativa do Gestor da Ata quando: 

10.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

10.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições 

legais; 

10.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos;  

10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em 
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Órgão Oficial do Município, por uma (1) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado 

a partir da última publicação. 

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 

MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 

78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de trinta dias, facultada á Administração a aplicação das penas 

previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 

Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 

para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 
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47/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2019 a proposta da 

empresa ......................................... classificada em _________  no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, 

Decreto Municipal n° 12/2010, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 

testemunhas abaixo. 

Nobres – MT,  __ de ____________ de 2019 

 

Nome 

Contratante 

 Nome 

Contratada 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO N.º ____/2019 

 É facultado à administração realizar a celebração de contratos,  decorrentes do 

Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Que entre si celebram o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, e, de outro lado, 

a empresa ________, para a prestação de serviços. 

 
Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres de um lado o 

MUNICÍPIO DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sito a Rua Ludgardes Hoffmann Riedi s/nº 85, Jardim 

Paraná, Nobres - MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. Leocir Hanel, 

portador da Cédula de Identidade (CIRG) nº. xxxxxxxxxxxxxxx SSP/XX e do CPF/MF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx nº XXX, Bairro 

xxxxxxxxxxxxx, na cidade de Nobres/MT, denominado de CONTRATANTE, e, de outro 

lado, e a empresa __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 

________________, situada à ______________, no município de _______, Estado de 

________, neste ato representada por seu representante legal o Senhor ______________, 

portador do CI/RG n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, e inscrito no CPF n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

neste ato denominada simplesmente Contratada. As Partes têm justo e acertado o presente 

contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de 

acordo com a Lei № 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, aplicando nos casos 

omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
1.1 - Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Licitatório através do Pregão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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Presencial nº 47/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de geotecnologias, 

com objetivo de fornecimento de solução de geoprocessamento, imageamento aéreo da 

cidade e com disponibilização de um sistema de GIS (SIG), atualização da base cadastral 

da secretaria de fiscalização, integração dos dados cadastrais com dados do cadastro da 

engenharia, geração de inconsistências, atualização de base de dados com utilização de 

ortofoto, sistema de consolidação do GIS com cadastro financeiro do contribuinte, 

elaboração da planta genérica de valores da área urbana do município e dos Distritos da 

Coqueiral e  Bom Jardim, disponibilização de sistema para acompanhamento da planta 

genérica de valores da área urbana do município e dos Distritos da Coqueiral e  Bom 

Jardim, integrada ao sistema de GIS e levantamento filmado e geoposicionado da 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT, atendendo a solicitação da Secretaria de 

Fiscalização, conforme termo de referência, anexo I deste edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO PRESENTE CONTRATO 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços descritos na cláusula 

segunda, o valor de R$ _______, ser paga a cada 30 (trinta) dias, contados da data de 

assinatura deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO PRESENTE CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência do contrato terá início a partir de sua assinatura e seu término em __ 

de ______ de _____, prorrogado se necessário mediante Termo Aditivo;  

4.2 - A licitante vencedora deverá prestar os serviços solicitados, em estrita conformidade 

com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 

proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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5.1 - DA CONTRATADA 

5.1.1 - Entregar os serviços contratados, em estrita observância ao Edital e sua proposta.  

5.1.2 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com 

a realização dos serviços.  

5.1.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega 

do objeto deste Edital.  

5.1.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação.  

5.1.5 - Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, 

minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por 

escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para 

o devido esclarecimento e aprovação.  

5.1.6 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 

decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar à terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, 

respondendo por si e por seus sucessores.  

5.1.7 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo 

temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à 

execução do Contrato, total ou parcialmente. 

5.1.8 – Colocar a disposição da Contratante durante a vigência do contrato no período de 

expediente da Contratante os serviços on-line e por meio eletrônico, e disponibilizar 

profissional de seu quadro para atender o objeto contratual a se fazer presente na sede do 

Município toda vez que solicitado pela Contratante.  

5.1.9 – Arcar com todas as despesas de deslocamento da sede da Contratada até a sede da 
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Contratante, das despesas de hospedagem e refeições quando da permanência de seus 

consultores no município.  

5.1.10 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços.  

5.9 - Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o 

seu recebimento definitivo. 

 
5.2 - DO CONTRATANTE 

5.2.1 - Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato.  

5.2.2 - Fiscalizar a execução contratual.  

5.2.3 - Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos 

serviços, objeto do contrato;  

5.2.4 – Comunicar a Contratada através de seu Departamento Competente com antecedência 

de 48 horas quando das reuniões as serem realizadas.  

5.2.5 - A fiscalização exercida pelo fiscal de contratos o Sr. Micael Miqueias Calisto, 

nomeado por portaria, terá em especial, poderes para suspender a execução os serviços que 

estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1 - Em conformidade com o art. 65, II da Lei 8.666/1993, caso sejam necessárias alterações 

no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante termo 

aditivo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, 

são recursos próprios do Município;  

7.2 - Os recursos orçamentários para cobertura de despesas decorrentes do presente Contrato, 

correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
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Sec. Mun. Fisc. Tributaria.................................409-10.001.04.129.017.2062.339039000000 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 - Os valores do contrato serão pagos da seguinte forma: 

8.1.1 – Os pagamentos referentes aos serviços do objeto da licitação, serão realizados em 15 

(quinze) parcelas iguais, pelo período de vigência do contrato, iniciando-se, 30 (trinta) dias 

corridos após a emissão da ordem de serviços e desde que sejam prestados os serviços 

contratados, obedecido o cronograma de desembolso apresentado pela Contratada por ocasião 

da licitação; 

8.2 - Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à prestação de serviços anteriores, especialmente aquelas 

relacionadas com a qualidade. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 

9.1 - Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Nobres, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:  

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para os quais tenha concorrido;  

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% 

(um por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo 

atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor 

ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 

estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;  

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública.  

9.2 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado 

para o inicio da obra na ordem de serviços.  

9.3 - A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente 

com as demais.  

9.4 - A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1 - São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento: 

10.1.1 - O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a 

execução do objeto do contrato;  

10.1.2 - O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;  

10.1.3 - A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 

devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da lei federal 8.666/1993;  

10.1.4 - A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa 

desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual;  

10.1.5 - Razões de interesse público, devidamente justificados;  

10.1.6 - A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do 

contrato.  

10.1.7 - A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, 

inciso I a XII, da lei 8.666/1993;  

10.1.8 - As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração 

promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato;  
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10.1.9 - Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 

CONTRATANTE, fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

11.1 - Os preços dos serviços ofertados pela Licitante são fixos e irreajustáveis no período do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

12.1 - Em exigência ao disposto no art. 55 § 2º da Lei 8.666/1993, as partes elegem, de 

comum acordo, o foro da comarca de Nobres - MT, para solucionar quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou 

interpelação, seja à que título seja, considerada fora de sua jurisdição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 - O presente contrato obedecerá à lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, aplicando-

se as sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas em 

decorrência do presente instrumento. 

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em 

duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que presenciaram a 

tudo, comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos os 

dispositivos. 

Nobres – MT, __ de ____________ de 2019. 

 

LEOCIR HANEL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

Empresa Contratada 

Nome do Representante 

Contratado 
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ANEXO X  

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XXX/XXX  

   

  

A empresa ........................ através de seu representante......................., atesta que o 

Sr(a).........................................................., portador(a) do RG nº...................................., 

responsável técnico da empresa .............................. ................................................, inscrita no 

CNPJ sob o nº .............................., com sede à (Rua, Av.) ..........................................  

......................................................... nº.................., município de .................. –  

UF (........), em atendimento ao Edital do Pregão Presencial nº 47/2019, compareceu a 

Visita Técnica efetuada  nos locais de execução dos serviços, tendo analisado os 

documentos e softwares existentes  na prefeitura para execução dos trabalhos, estando 

portanto apta a apresentar a proposta comercial para participação do certame.  

   

  

Nobres-MT-MT, ............de.................de XXXX.  

   

____________________________________________  

(Carimbo e assinatura)  

 

 


